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PORTARIA DE PESSOAL Nº 129/GR/UFFS/2021, DE 11 DE MARÇO DE 2021 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 

atribuições legais, e considerando: 

a. a decisão judicial liminar proferida no Agravo de Instrumento Nº 5008584-

84.2021.4.04.0000/SC; 

b. o Ofício nº 00022/2021/PF-UFFS/PFUFFS/PGF/AGU e 

c. o Parecer de força executória nº 00014/2021/NEMADM-GC/PFSC/PGF/AGU, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º SUSPENDER os efeitos da Portaria nº 1263/GR/UFFS/2020, de 12 de novembro de 

2020, publicada no Diário Oficial da União nº 217, de 13 de novembro de 2020, seção 2, página 

23. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 

 

 

 

MARCELO RECKTENVALD 

Reitor 

 

https://www.uffs.edu.br/atos-normativos/portaria/gr/2020-1263

